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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO. NOVA 
CONTRATAÇÃO. VEDAÇÃO.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
nele prevista (Enunciado Administrativo n. 3). 
2. O art. 9º, III, da Lei n. 8.745/1993 não admite a celebração de 
novo contrato temporário antes de decorridos 24 meses do 
encerramento do anterior, vedação que não incide na hipótese de 
contratação para cargo distinto do que era ocupado anteriormente 
e firmada com órgão público diverso, exceção inexistente no caso 
examinado. 
3. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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